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1. ABERTURA

O llmo. Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura do Município de São Gonçalo

do Amarante - cE, Sr. KARLOS EMANUEL SOARES CUNHA, vem instaurar nesta data o

presente processo de INEX|GIBIHDADE DE LlclTAÇÃo visando à coNTRATAçÃo DE

APRESENTAçÃO ARTíSTTCA DO CANTOR NATTANZINHO, PARA A FESTA EM

còrvl¡rvlonnçÃo Aos ts4 ANos DE EMANcTpAçÃo potíTtcA DE sÃo GoNçALo Do

AMARANTE - CE, A SER REALIZADO NO DIA 28 DE NOVEMBRO D8,2022, NA ARENA

DE EVENToS DA LAGoA DA PREJUBACA, NA SEDE DESTE MUNICíPIO, conSidCrANdO OS

termos do artigo 25, inciso lll da Lei No. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA
Arazáoda presente contratação procede, principalmente, dos seguintes motivos:

A Secretaria de Cultura, através do Fundo Municipal da Cultura, tem como um dos

seus objetivos promover festas tradicionais, como o festejos religiosos nos diversos distritos

do município. Sendo a festa alusiva ao aniversário do município, um dos mais tradicionais e

de grande porte, atraindo munícipes e pessoas de toda região.

EmZOZ2, para exaltar a tradição da festa, o evento quer contar com uma atração de

renome nacional do forró, que é o cantor NATTANZINHo, para abrilhantar ainda mais a

festa.

O festejo durante seu período fomenta a economia Municipal aquece etraz excelentes

resultados, com a expressiva quantidade de visitantes ao Município e região, há um enorme

incremento no consumo, a maior lotação da rede hoteleira, restaurantes e transportes

rodoviários. Com tudo isso, a contratação dos serviços para realização do festejo, visa a

promover um evento de massa, com qualidade, sustentabilidade, lucratividade e segurança,

além de gerar entretenimento e renda para diversos setores da cidade, como a classe

artística, produtores culturais, músicos, empresários, ambulantes, barraqueiros e outros

gonçalenses, o movimento cultural proporciona visibilidade no cenário estadual e até

Áacional para o Município de São Gonçalo do Amarante, atraindo turistas de todos os

lugares do Estado do Ceará.

Assim, pelas razöes e posicionamentos ora expedidos, a devida tolJl?ttç::j:.::1*:t
NATTANZINHO, neste ato representada pela empresa NATTAN PRODUçOES

ARTISTICAS ITDA conforme exposto no contrato social, se justifica por atender aos

objetivos apresentados acima, além de tratar-se de uma atração conhecida e respeitada no

meio musical em todo âmbito nacional.

3. FUNDAMENTO JVBíDlco
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Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é

uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo

37, XXI da CFl88.
artigo 37- (omissis)

,,XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçöes serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçöes de pagamento, mantidas as condiçöes efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçöes."

para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi então

criada a Lei No. 8.666/93, ma¡s conhecida como Lei de Licitaçöes e Contratos

Administrativos.
É certo que nos precisos termos do artigo 3o da citada Lei, licitação é o procedimento

administrativo que visa selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, sendo esse

procedimento uma regra, nos termos do artigo 20, do antedito diploma'

Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de

realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível'

lnexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não

é obrigatório ou compulsório. JEssÉ ToRRES PEREIRA JUNIOR cuida do assunto

asseverando que "licitação inexigível equivale à licitação impossível; é inexigível porque

impossível; é impossível porque não há como promover-se a competição"'

Ora, em regra exige-se a licitação, com vistas a obter a proposta mais vantajosa dentro

de um universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um

bem ou a contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas

que possam atender à sua necessidade.

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de

múltiplos fornecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de

produto/serviço. Muitos interessados em condição de serem contratados podem fornecer à

Administração, desde que atendidos os pré-requisitos documentais e as especificações da

contratação. Há todo um universo de competidores. Þa mesma forma em relação aos

objetos a serem contratados, os quais claramente se tratam de bens ou serviços

corriqueiros, cuja oferta está fácil e ordinariamente disponível no "merc1do padrão" dada a

sua multiplicidade, fato este que justifica a abertura de um procedimento licitatório'

Assim, ante à possibilidaOà Oe concorrência, imperiosa está a realização do certame

para a obtenção da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a

isonomia entre os comPetidores.

Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fornecedor sem o

devido procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem

vários com possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da

competição, ferindo frontalmente o princípio da isonomia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um

determinado serviço, que possui características especiais e especificaçöes ímpares, não
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existentes usualment e no "mercado podrão", torna-se impraticável a realização de licitação,

pois o universo de competidores é restrito.

Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de

um universo de fornecedores, dá lugar à sua excesão de não licitar, pois o objeto assume

uma característica de tamanha singulafidade que se torna incompatível realizar uma

competição, em razáo da particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista

que apenas um bem ou serviço específico, com certas características, irá satisfazer o

interesse público. Como afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens

homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais."

iogo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é

,ru .onrequência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas

hipóteses de ausência dos pressupostos necessários à licitação.

Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto

singular. A singularidade consiste na "impossibitidade de encontror o obieto que satisfaz o

interesse púbtico dentro de um gênero padronizado, com umo cotegoria homogênea". É.

aquele que poderia ser qualificado como infungível.
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da

contratação de serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no arï,25, inciso lll, da Lei

No. 8.666/93.
Com efeito, a lei de licitaçöes declara textualmente inexigível licitação quando se trate

de contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública."
JORGE ULTSSES JACOBY FERNANDES (in contratação Direta sem Licitação. 5a ed'

Brasília Jurídica. ZOO4, p.613-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta

existem três requisitos.além da inviabilidade de competição:1) que o objeto da contratação

seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de

empresário exclusivo; 3) que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública.".

Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da

competição, constitli típica obrigação de fazer, do tipo intuitu personoe, isto é, que só

pode sei realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutível inviabilidade de

realização de licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as

características pessoais de seus autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma,

dificultando a definição do objeto ou os parâmetros para avaliar qual a proposta mais

conveniente.
Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua

produção intelectuãl ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso

Antônio Bandeira de Mello define como "singularidade relevqnfe" conforme trecho adiante

transcrito:
,,Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da licitação é a singularidade relevante, ou seja; cumpre

que os fatores singularizadores de um dado serviço apresentem realce para a satisfação da necessidade
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administrativa. Em suma, que as diferenças advindas da singularidade de cada qual repercutam de maneira a

autorizar a presunção de que o serviço de um é mais indicado do que o serviço de outro".

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados.

Somente os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa

circunstância especial, marcante para a população ou para a Administração Pública, e se

revestem

Seg

desse caráter singular.

undo os critérios estipulados no art. 25, inciso lll, da Lei No. 8.666/93, pode-se

claramente perceber que maior relevância se deve dar à

contratado. Diante da consagração da artista, vislumbra-se a natureza incomum do

serviço, se enquadrando ao conceito legal estatuído no dispositivo da Lei de Licitaçöes.

Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela Administração ê o ponto

fundamental da questão.

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no

dispositivo em que a lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços

pretendidos conduz à possibilidade da ressalva licitatória.

+. n¡qzÃo on ssco¡-H4 on coNrRArnPn - collsne ßAçÃo poPulnn

Cearense de Sobral , o forrozeiro Nattan já consolidou o recém-lançado hit "Não te

euero", alcançando a marca de mais de 13 milhöes de reproduçöes nas plataformas

digitais. Com apen as 24 anos, o artista é um dos principais nomes da nova geração da

música com composiçöes e sucessos no repertório. o sucesso está presente no álbum

"Vamos Dar Play no Nathanzinho", que conta com 16 músicas dentre elas "Storiezin" e

"Arrasta pra Cima".

A canção, que tem a participação de Zé Vaqueiro, teve o clipe oficial gravado na live

de Natal de Xand Avião, que apresenta toda a irreverência, e já possui mais de 5 milhões de

views no youtube. Com composição de Cleber Show, a letra é uma versão da música

"Heaven", sucesso de 1980 do cantor canadense Bryan Adams'

Fenômeno do forró, Nattan ultrapassa a marca de mais de 100 milhöes de

visualizações no Youtube.
Um dos principais nomes da nova geração do forró, o cantor Nattan, alcançou a marca

de mais de 100 milhões de visualizaçöes no canal oficial no Youtube. Responsável por

alguns dos maiores sucessos do momento como o recém-lançado hit "o Carpinteiro", o

foirozeiro já emplacou números expressivos nas principais plataformas digitais em um

intervalo de pouco mais de quatro meses.
possuindo uma voz marcante nas músicas, Nattan se destaca pelas canções que

possuem uma letra atual, seja com tema de amor ou de curtição. Dentre os principais

sucessos que possui na carreira, a música "Não Te Quero" tem se destacado entre o público

que o acompanha. Com participação de Zé Vaqueiro, o clipe da música já soma mais de 30

milhões de visualizaçöes no youtube, além de ter figurado entre os vídeos em alta da

plataforma. Dentre alguns marcos, Nattan se destaca por ter:
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- Emplacado a música "Não Te Quero" nos principais charts virais, além de contabiliza

mais 10 milhöes de reproduçöes no Spotiÿ Brasil

- Mais de 10 milhöes de reproduçöes na plataforma do Sua Música no último álbum

"Com Você ou Sem";

- Mais de 2 milhöes de ouvintes mensais no Spotify;

- parceria com grandes nomes da música, como Xand Avião, Zé Vaqueiro, Rai Saia

Rodada e Avine Vinny.

5. JUSTIFICATIVA DE PREçO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário deve ser meta

permanente de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria Municipal

de Cultura constatou que os valores praticados pela empresa contratada são perfeitamente

compatíveis com aquele praticado pela referida empresa junto a outros órgãos/entes em

açöes semelhantes, utilizando-se da mesma forma de contratação, conforme comprovação

em anexo.
Assim, o valor da contratação será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil

reais), a ser pago até o dia da apresentação.

Em favor de NATTAN PRODUçöES ARTíSTICAS LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ No.41 ,775.478/0001-70, com sede à Rua Oriano Mendes,703, Sala

03 - Altos, Centro, Sobral/CE, CEP: 62,010-370, Telefon: (88) 3613.1653 / 99623.2323, E-mail:

nattancontratos@ g mail.com.

q. porAçÃo oRçAMENTÁRn E FONrE DE RESURSoS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação

encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício ae zlllla
Secretaria Municipal de Cultura, classificados sob o código: DOTAçAO ORçAMENTARIA:

lsoz 1g sgz oo41 2.123 REALIZAçÃo or FEsrEJos E EVENTOS PARA PRoMoçÃo ons

TRADTçöES Do MuNtcípto, ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.39.00 ouTRos SERV. DE

TERC. PESSOA JURíDICA, SUB ELEMENTO 3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS,

FoNTE DE REcURSo: lTO4OooOOO TRANSF. UNÉO DE ROYALW PETRÓIEO E GÁS.

ìt-.0--. 6=-*L O"-",- e^i^
KARLOS EMANUEL SOARES CUNHA

Ordenador de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Cultura
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